
 
 
 
 INDICAÇÃO Nº 242.2020 
 
 
 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a colocação de um redutor de 

velocidade, quebra-molas, na Rua Paraná, em frente a 

Mercearia do Miltinho, no jardim Tóquio em nosso 

município.  

 

JUSTIFICATIVA – Apresento a presente 

indicação a pedido dos moradores desta localidade que 

relatam que já houve acidente neste local e há 

possibilidade de novos acidentes tendo em vista que 

muitos trafegam em alta velocidade e esta é uma área 

muito utilizada por pedestres. Desta forma para 

evitarmos maiores acidentes e complicações é que 

solicitamos a colocação deste quebra-molas. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2020. 
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